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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Decreto-Lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 6º-A: 

Art. 6º-A. Para fins de execução da pena, transita em julgado a decisão 

judicial de mérito proferida em segundo grau de jurisdição. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As expressões “transitada em julgado” e “trânsito em Julgado” aparecem 14 

(quatorze) vezes na Constituição Federal. Contudo, a Carta Magna não estabelece em nenhum 

dispositivo um conceito a respeito dos respectivos termos. 

Na verdade, o trânsito em julgado é consequência da “coisa ou caso 

julgado”. Não há nenhuma lei que o defina. Está conceituado apenas doutrinária e 

jurisprudencialmente. 

A “coisa ou caso Julgado”, este sim, está positivado na Lei de Introdução as 

Normas ao Direito Brasileiro, LINDB – Decreto-lei 4.657/42, em seu § 3º do artigo 6º, segundo 

o qual “chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso”. 

É assim a dicção da norma: 

 

“Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 

direito adquirido e a coisa julgada.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 

recurso.” 

 

Sabemos que há distinção entre os termos “Trânsito em Julgado” e “Coisa 

ou Caso julgado”. Enquanto o primeiro impõe que o mesmo fato não possa ser objeto de outra 

ação judicial, o segundo presta eficácia ao próprio processo. 

Muito embora a “coisa julgada ou caso julgado” seja estabelecido após o 

“trânsito em julgado”, o primeiro é que define o segundo. 
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A sociedade brasileira clama por uma tutela penal efetiva, que na realidade 

da justiça criminal é ordinariamente sacrificada pela morosidade proporcionada por um 

sistema recursal que permite a procrastinação dos efeitos das decisões condenatórias. 

A despeito da decisão do STF que não reconhece a execução em segunda 

instância pela legislação atual, há um intenso debate a respeito da necessidade de encontrar 

saídas legais.  

 De um lado e, respaldado pelo clamor da sociedade que exige uma posição 

do Poder Público no sentido de empregar maior rigor na execução das penas decorrentes de 

decisões de segundo grau, enquanto outra corrente entende que o cumprimento da pena 

deve se dar somente após o completo exaurimento processual, ou seja, quando não houver 

mais possibilidade de interposição de recurso judicial. 

Diante da insegurança jurídica existente em relação ao início do 

cumprimento da pena imposta em decisão judicial condenatória, faz-se necessário deixar 

claro o momento processual em que se torna possível cumprir a pena. 

O Inciso LVII do Artigo 5º da CF, não só permite, mas exige que se defina o 

conceito de transito em julgado. Sem esta definição, torna-se um principio estéril. 

Como solução, visando pacificar a compreensão do momento processual em 

que se dará o trânsito em julgado, definido pela cláusula pétrea do inciso LVII do art. 5º da CF, 

apresentamos o presente Projeto de Lei no intuito de conceituar, através da inclusão do artigo 

6º-A ao Decreto-Lei 4.657/42. 

É preciso lembrar que o “trânsito em julgado”, enquanto princípio, pode se 

dar em qualquer instância, inclusive na primeira. 

 Para melhor fundamentar nossa proposição, recorremos ao Doutor 

Fernando A. N. Galvão da Rocha, Juiz Civil do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 

Gerais, Mestre e Doutor em direito e Professor Associado da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal de Minas Gerais, que em recente artigo onde analisa a efetividade do PL 

n. 882/2019, proposta no chamado pacote anticrime, assim nos ensina: 

 

“(...) Mesmo que aprovadas as alterações propostas, a discussão sobre a 

constitucionalidade de uma execução provisória da pena prosseguirá.  

Os argumentos que se destacam no debate polarizam entre a necessidade da execução 

provisória da pena após a decisão condenatória de segundo grau de jurisdição e a 
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exigência constitucional de aguardar o trânsito em julgado da decisão condenatória para 

iniciar a execução da pena privativa de liberdade.   

A referência normativa mais importante para o exame da questão é o inciso LVII do artigo 

5º da Constituição da República. Tal dispositivo determina que “ninguém será considerado 

culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”.   

Na legislação infraconstitucional, o referencial garantista para a questão é o art. 283 do 

Código de Processo Penal que, ressalvados os casos de prisão cautelar, assegura que a 

prisão decorre de “sentença condenatória transitada em julgado”.  

A compatibilidade do art. 283 do Código de Processo Penal com o inciso LVII do art. 5º da 

Constituição da República é evidente, o que dispensa qualquer manifestação do Supremo 

Tribunal Federal nesse sentido.  

No entanto, garantir que a execução da pena somente possa ocorrer depois do trânsito 

em julgado da decisão condenatória significa nada, se não houver a definição do momento 

processual em que a decisão condenatória transita em julgado. A garantia considerada 

fundamental é desprovida de conteúdo se não fixar o momento até o qual ocorre o 

impedimento para a execução da pena.  

E, nesse aspecto, a Constituição da República não definiu o que seja “trânsito em julgado”. 

Tampouco o fez o Código de Processo Penal.   

A definição que confere concretude à garantia constitucional encontra previsão no 

parágrafo 3º do artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB – 

Decreto-lei 4.657/42, segundo o qual “chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 

judicial de que já não caiba recurso.” 

A doutrina e a jurisprudência associaram a noção de trânsito em julgado à noção de coisa 

julgada. O trânsito em julgado, assim, é o momento em que se verifica a coisa julgada.  

Há concordância geral quanto a tal associação.  

Entretanto, no âmbito penal não se pode utilizar a noção de coisa julgada material 

constante do artigo 502 do Código de Processo Civil, pois uma decisão penal condenatória 

nunca adquire a autoridade que a torna imutável e indiscutível o seu mérito. Mesmo que 

a decisão condenatória não esteja mais sujeita a recurso, a possibilidade da proposição 

de uma revisão criminal, que é uma ação autônoma de impugnação, impede que a 

condenação proferida se torne imutável e indiscutível. A decisão condenatória também 

pode ser desconstituída por uma ação de habeas corpus. Por isso, a doutrina reconhece 

que apenas a decisão absolutória pode adquirir a qualidade de coisa soberanamente 

julgada.   



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6061/2019 

A definição do que seja “o trânsito em julgado da decisão penal condenatória”, então, 

ficou a cargo da doutrina, que faz distinção entre a coisa julgada formal e a coisa julgada 

material. A coisa julgada formal ocorre com a imutabilidade da decisão no âmbito interno 

do processo (endoprocedimental) e se verifica quando se torna impossível a apresentação 

de novos recursos. A coisa julgada material, por sua vez, ocorre quando a decisão de 

mérito é imutável e a rediscussão da causa não poderá ocorrer mesmo que em outro 

processo. E, nestes termos, somente a decisão absolutória faz coisa julgada material.  

Considerando que a qualidade de coisa soberanamente julgada não se aplica às decisões 

condenatórias, o discurso garantista exige que para o início do cumprimento da pena 

privativa de liberdade ocorra a coisa julgada formal (o esgotamento de todos os recursos 

admissíveis no âmbito da relação processual). Tal noção coincide com o que consta 

literalmente no parágrafo 3º do artigo 6º da LINDB. (...)”1 

 

Cabe observar que a definição do trânsito em julgado para fins de 

execução penal proposta não ofende a cláusula pétrea constante do inciso LVII do art. 5º da 

CF, pois não produz a “abolição” da garantia de que “ninguém será considerado culpado antes 

do trânsito em julgado da sentença penal condenatória”. A presente proposta apenas altera 

a forma de cumprimento da garantia constitucional que, por delegação da própria Carta 

Magna, ficou a cargo do legislador ordinário. 

Ainda, cabe ressaltar que a rigidez constitucional estabelecida em favor de 

uma cláusula pétrea se restringe à impossibilidade de sua abolição. É o que diz literalmente o 

parágrafo 4º do art. 60 da Constituição, segundo o qual “não será objeto de deliberação a 

proposta de emenda tendente a abolir: ... IV - os direitos e garantias individuais”. A proposta 

não visa abolir a garantia de que a consideração de culpado somente pode ocorrer após o 

esgotamento da análise sobre a culpa do acusado, apenas fixar o momento processual do 

esgotamento da análise judicial sobre a culpa, que promove o trânsito em julgado para fins 

penais. 

No que diz respeito ao direito penal que é próprio ao estado democrático 

de direito, estabelecido no art. 1º da Constituição, vale observar que o princípio da 

proibição do excesso da intervenção punitiva convive harmoniosamente com a vedação da 

                                                      
1 ROCHA, Fernando A. N. Galvão da Rocha. Execução provisória de pena no projeto 'anticrime'. In: Revista de Estudos & 
Informações, v. 44, p. 11-15, 2019. 
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tutela penal ineficiente. É necessário estabelecer a devida conciliação dos princípios de 

modo que não se permita o abuso da intervenção punitiva e nem tampouco a ineficácia da 

tutela penal que encontra amparo na mesma Constituição garantista.  

Também não se pode esquecer que a interposição de um recurso é um ato 

processual com a capacidade de causar certos efeitos jurídicos. O efeito suspensivo, como 

assim é denominado e estudado, é um dos efeitos que pode ser gerado com o manejo de 

um dado recurso. 

O efeito suspensivo "é aquele que provoca o impedimento da produção 

imediata dos efeitos da decisão que se quer impugnar". Em outras palavras, a decisão 

impugnada por um recurso dotado de efeito suspensivo não é capaz de produzir efeitos 

imediatos, sejam eles executivos, declaratórios ou constitutivos.  

O efeito suspensivo, portanto, pode operar-se ope legis ou ope judicis. O 

efeito suspensivo ope legis decorre automaticamente do texto normativo. Não há 

necessidade de o órgão judicial analisar algum pressuposto para sua concessão. É o que 

ocorre com a apelação, por exemplo. O próprio art. 597 do CPP estabelece o recurso de 

apelação terá efeito suspensivo e, por isso, a decisão condenatória de primeiro grau não 

será capaz de surtir efeitos. 

Já o efeito suspensivo ope judicis é aquele que não decorre 

automaticamente do texto normativo, dependendo de análise e concessão judicial. 

De acordo com esse critério, o requerente deve preencher alguns 

pressupostos para que a eficácia da decisão judicial seja paralisada. A interposição do 

recurso não acarreta a suspensão dos efeitos da decisão, cabendo ao juiz, preenchidos os 

correlatos requisitos, avaliar se deve – ou não – suspender os seus efeitos. 

Na mesma linha, cabe destacar que os recursos direcionados aos tribunais 

superiores – Especial ao STJ e Extraordinário ao STF, não permitem a reanálise de fatos e 

provas, o que visa reduzir a interposição recursal com fito meramente procrastinatório, 

restringindo o exame às hipóteses de violações constitucionais ou infraconstitucionais, 

conforme o caso. 

Não obstante, conforme o disposto no parágrafo 5º do artigo 1.029 do 

Código de Processo Civil, aplicável no âmbito do processo penal por força do artigo 3º do 

Código de Processo Penal, os recursos especial e extraordinário podem ser recebidos no efeito 

suspensivo. A concessão do efeito suspensivo não constitui benefício gratuito concedido pelas 
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instâncias superiores em favor do condenado, mas cautela devida nos casos em que o mérito 

do recurso puder interferir no juízo de culpa formado nas instâncias ordinárias. A não 

aplicação de efeito suspensivo em recurso gera trânsito em julgado, como ora é proposto, e o 

cumprimento imediato da decisão recorrida. O cumprimento de pena, nas circunstâncias, não 

viola a garantia constitucional e não impede que a devida análise ao recurso seja feita, com a 

possibilidade de ulterior modificação da decisão objurgada. 

Ademais, o Código de Processo Civil, aplicável à esfera penal, estabelece que 

a interposição do recurso não tem o condão de impedir que a decisão impugnada surta 

efeitos imediatos, nos termos do art. 995 do atual CPC. 

O diploma processual em vigor, portanto, prestigia a decisão recorrida e 

permite que os atos executórios possam ser deflagrados desde já, imprimindo maior 

celeridade ao procedimento. 

Nesse sentido, é preciso prestigiar as decisões proferidas pelas instâncias 

ordinárias. Não é crível trabalharmos com a presunção de que as deliberações judiciais são 

ilegais e inconstitucionais até que os tribunais superiores digam o contrário. Se assim fosse, 

a existência das instâncias de primeiro e segundo grau estariam dispensadas. 

Como bem asseverado pelo Insigne Ministro Teori Zavascki “é no âmbito 

das instâncias ordinárias que se exaure a possibilidade de exame de fatos e provas e, sob esse 

aspecto, a própria fixação da responsabilidade criminal do acusado”. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento prolatado pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento do HC 126.292/SP, em que ficou consignado que a manutenção da 

sentença penal pela segunda instância encerra a análise de fatos e provas que assentaram a 

culpa do condenado, o que autoriza o inicio da execução da pena: 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, ART. 5º, LVII). SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA 

CONFIRMADA POR TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO. EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A execução provisória de acórdão penal condenatório 

proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não 

compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, 

inciso LVII da Constituição Federal. 2. Habeas corpus denegado. (HC 126292, 
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Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/02/2016, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016) 

 

Ou seja, a prisão processual decorrente de decisão de órgão julgador de 

segundo grau é atinente aos interesses de garantia da aplicação da lei penal ou de execução 

da pena imposta, ao passo que é realizada somente após o devido processo legal e não fere a 

disposição do art. 5º, inciso LVII da Constituição Federal. 

Também cabe notar que no plano do direito internacional, o Brasil encontra-

se vinculado à Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica, 

que ingressou no ordenamento jurídico interno por meio do Decreto 678, de 06 de novembro 

de 1992. O art. 8, item 2, alínea h, da referida Convenção garante apenas o duplo grau de 

jurisdição. A ampliação indevida da proteção da liberdade individual ao quarto grau de 

jurisdição, em muitíssimos casos, inviabiliza a tutela penal que se presta à proteção do direito 

fundamental difuso da segurança pública. 

Ainda nas palavras do professor Fernando A. N. Galvão da Rocha “Encerrada 

a discussão sobre a culpa, deve-se reconhecer o trânsito em julgado para a culpa e o inicio do 

cumprimento de pena se concilia com o disposto no art. 283 do Código de Processo Penal.” 

No mesmo artigo, o Doutor Fernando Galvão discorre sobre os limites da 

liberdade no estado democrático de direito: 

 

“A mudança na definição do conceito de trânsito em julgado não constitui retrocesso 

social ou redução de conteúdo de uma garantia fundamental. A noção de trânsito em 

julgado deve ser estabelecida em consonância com as premissas do Estado Democrático 

de Direito e o direito à liberdade não é absoluto. A proteção da liberdade deve se conciliar 

com a proteção deferida aos outros direitos igualmente fundamentais. Na medida em que 

o conceito de transito em julgado sacrifica a efetividade da tutela penal aos direitos 

fundamentais, o ajuste se apresenta necessário para concretizar o plano normativo 

constitucional. 

E complementa: 

“Não se pode trabalhar com presunção de que as decisões judiciais são ilegais e 

inconstitucionais ate que os tribunais superiores digam o contrario. Tal exagero, 

manifestamente sacrifica o direito fundamental das pessoas a segurança publica que o 

Estado deve igualmente garantir.” 
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Assim, pelos fundamentos acima, apresentamos este projeto de lei, que tem 

o condão de pacificar o entendimento sobre o momento em que se estabelece o “Trânsito em 

Julgado”, dar eficácia ao Código de Processo Penal, em especial o artigo 283, sem ferir o 

princípio constitucional insculpido no inciso LVII do artigo 5º da Carta Magna, para o qual 

solicitamos apoio de nossos pares. 

 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2019. 

 

SUBTENENTE GONZAGA 

Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  
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II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela Lei 

nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo 

em que se efetuou. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
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§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por 

ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição 

pre-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 

1/8/1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 

recurso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

 

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 

começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 

impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 

diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 3.238, de 1/8/1957) 

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 

matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal. 

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem 

os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa 

anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 

apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de 

terceiros e dada esta adoção ao competente registro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

6.515, de 26/12/1977) 

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 

brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 

houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a homologação 

produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das sentenças 

estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá 

reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação 

de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os 

efeitos legais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao outro 

cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda. 

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de 

sua residência ou naquele em que se encontre. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3238-1-agosto-1957-354576-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6515-26-dezembro-1977-366540-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6515-26-dezembro-1977-366540-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12036-1-outubro-2009-591434-norma-pl.html
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PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Coisa Julgada 

 

Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e 

indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.  

 

Art. 503. A decisão que julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei nos 

limites da questão principal expressamente decidida.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se à resolução de questão prejudicial, decidida 

expressa e incidentemente no processo, se:  

I - dessa resolução depender o julgamento do mérito;  

II - a seu respeito tiver havido contraditório prévio e efetivo, não se aplicando no 

caso de revelia;  

III - o juízo tiver competência em razão da matéria e da pessoa para resolvê-la como 

questão principal.  

§ 2º A hipótese do § 1º não se aplica se no processo houver restrições probatórias 

ou limitações à cognição que impeçam o aprofundamento da análise da questão prejudicial.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 994. São cabíveis os seguintes recursos:  

I - apelação;  

II - agravo de instrumento;  

III - agravo interno;  

IV - embargos de declaração;  
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V - recurso ordinário;  

VI - recurso especial;  

VII - recurso extraordinário;  

VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário;  

IX - embargos de divergência.  

 

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou 

decisão judicial em sentido diverso.  

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão 

do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou 

impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.  

 

Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado 

e pelo Ministério Público, como parte ou como fiscal da ordem jurídica.  

Parágrafo único. Cumpre ao terceiro demonstrar a possibilidade de a decisão sobre 

a relação jurídica submetida à apreciação judicial atingir direito de que se afirme titular ou que 

possa discutir em juízo como substituto processual.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na 

Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal 

recorrido, em petições distintas que conterão:  

I - a exposição do fato e do direito;  

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;  

III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação da decisão recorrida.  

§ 1º Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a 

prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial 

ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão 

divergente, ou ainda com a reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, 

com indicação da respectiva fonte, devendo- se, em qualquer caso, mencionar as circunstâncias 

que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

§ 3º O Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça poderá 

desconsiderar vício formal de recurso tempestivo ou determinar sua correção, desde que não o 

repute grave.  

§ 4º Quando, por ocasião do processamento do incidente de resolução de demandas 

repetitivas, o presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça 

receber requerimento de suspensão de processos em que se discuta questão federal 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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constitucional ou infraconstitucional, poderá, considerando razões de segurança jurídica ou de 

excepcional interesse social, estender a suspensão a todo o território nacional, até ulterior 

decisão do recurso extraordinário ou do recurso especial a ser interposto.  

§ 5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário ou a 

recurso especial poderá ser formulado por requerimento dirigido:  

I - ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a publicação da 

decisão de admissão do recurso e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame 

prevento para julgá-lo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

II - ao relator, se já distribuído o recurso;  

III - ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, no período 

compreendido entre a interposição do recurso e a publicação da decisão de admissão do recurso, 

assim como no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos termos do art. 1.037. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, 

de 16/3/2015) 

 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido 

será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os autos 

serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que deverá: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da 

Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

I - negar seguimento:  

a) a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo 

Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do 

Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;  

b) a recurso extraordinário ou a recurso especial interposto contra acórdão que 

esteja em conformidade com entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça, respectivamente, exarado no regime de julgamento de recursos repetitivos; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 

13.105, de 16/3/2015) 

II - encaminhar o processo ao órgão julgador para realização do juízo de retratação, 

se o acórdão recorrido divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior 

Tribunal de Justiça exarado, conforme o caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos 

repetitivos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência 

da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

III - sobrestar o recurso que versar sobre controvérsia de caráter repetitivo ainda 

não decidida pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

trate de matéria constitucional ou infraconstitucional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 

4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

IV - selecionar o recurso como representativo de controvérsia constitucional ou 

infraconstitucional, nos termos do § 6º do art. 1.036; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.256, de 

4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

V - realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o feito ao Supremo 

Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, desde que:  

a) o recurso ainda não tenha sido submetido ao regime de repercussão geral ou de 

julgamento de recursos repetitivos;  

b) o recurso tenha sido selecionado como representativo da controvérsia; ou  

c) o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de retratação. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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§ 1º Da decisão de inadmissibilidade proferida com fundamento no inciso V caberá 

agravo ao tribunal superior, nos termos do art. 1.042. (Parágrafo único transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 

13.105, de 16/3/2015) 

§ 2º Da decisão proferida com fundamento nos incisos I e III caberá agravo interno, 

nos termos do art. 1.021. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no 

início da vigência da Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados: 

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130/2008) 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=12837
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6061/2019 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada 

no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 

5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
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§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o 

disposto no art. 393, a aplicação provisória de interdições de direitos e de medidas de segurança 

(arts. 374 e 378), e o caso de suspensão condicional de pena.  

 

Art. 598. Nos crimes de competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da 

sentença não for interposta apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido ou 

qualquer das pessoas enumeradas no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como assistente, 

poderá interpor apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo.  

Parágrafo único. O prazo para interposição desse recurso será de quinze dias e 

correrá do dia em que terminar o do Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a essa 

Convenção em 25 de setembro de 1992; 

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de 

conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º. Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os artigos 43 e 48, alínea "d", não incluem o direito automático de visitas e 

inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da 

anuência expressa do Estado". 

 

Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171º da Independência e 104º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 

 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das 

instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no 

respeito dos direitos essenciais do homem; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 

humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 

Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 
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Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 

pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas 

sobre direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma convenção 

interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos 

órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

 

CAPÍTULO I 

ENUMERAÇÃO DE DEVERES 

 

ARTIGO 1 

 

Obrigação de Respeitar os Direitos 

 

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela 

reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua 

jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões 

políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, 

nascimento ou qualquer outra condição social. 

 

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 8 

 

Garantias Judiciais 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, 

por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 

lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem 

seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 

 

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se 

comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena 

igualdade, às seguintes garantias mínimas: 
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a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se não 

compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua defesa; 

 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 

escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 

 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem 

nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 

os fatos. 

 

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; e 

 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 

 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 

 

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido a novo 

processo pelos mesmos fatos. 

 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses 

da justiça. 

 

ARTIGO 9 

 

Princípio da Legalidade e da Retroatividade 

 

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no momento em que forem 

cometidas, não sejam delituosas, de acordo com o direito aplicável. Tampouco se pode impor 

pena mais grave que a aplicável no momento da perpetração do delito. Se depois da perpetração 

do delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve, o delinqüente será por isso beneficiado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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